
Governo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N.'' 0287/2024.
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A PREFEITA DO MUNICÍPI0 DE BREJÃO, Estado de Pemambuco, no uso
das  atribuições  que  o  cargo  lhe  cont`ere  e  de acordo  com  o  disposto  no  an   65,  incisos  Vl,  da
Lei  Orgânica Mun]cípal,

CONSIDERANDOasatribuiçõesconfendaspeloAn65,incisoIX`daLeiOrgânica
Mumcipal,parapro\Jeroscargos,funçõeseempregosdoPoderExecutivo,naformada
Leí,

CONSIDERAND0  o  atestado  médico  apresentado  pelo  servidor e  N°  da  solicitação
6504  e laudo  médio dajunta Muni.ci'pal

RESOLVE:

Art  lt' -Rea(laptar temporaríamente ao (a)  Senhor (a) Kam.vlla  Martins  Ferro.ç -
CPF:094.066.024-58eMatrícula:2160,TecmcadeEnfermagemqueestágestante,íicando
i'mpossibílidade   de   realizar  transferências   de   pacientes   intermumci.pais   até   o   final   da   sua
Gestação.

Art. 2" -Esta portaria entra em vigor na data de sua Publ]cação

Registre-se e Publique-se

Palácio José Custódio das Ne\Jes, em  16 de abríl  de 2024

E]jsabeth Barros dc Santana
Prefeita Mumcipa]
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